
Macapá – Amapá, 
quinta-feira, 7 de novembro de 2024

Ano IV 
Edição nº  207

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
PORTARIA - DPG Nº 959, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2024.

Tornar sem efeito a Portaria nº 958/2024 – 
Defensoria Pública do Estado do Amapá.

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual n.º 121, de 31 de dezembro de 2019,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico SEI n.º 24.0.000005669-0,

R E S O L V E:

Art. 1º. Tornar sem efeito a Portaria n.º 958/2024 – DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 
DO AMAPÁ de 5/11/2024, publicada no Diário Eletrônico da Defensoria Pública do Estado 
do Amapá, edição nº 205 de 5/11/2024.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Macapá-AP, em 5 de novembro de 2024.

(assinado eletronicamente)

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

PÁGINA: 01 



Macapá – Amapá, 
quinta-feira, 7 de novembro de 2024

Ano IV 
Edição nº  207

DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS
PORTARIA N.º 521, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2024.

Tornar  sem  efeito  a  Portaria  n.º 
475/2024  da  Subdefensoria  Pública-
Geral para Assuntos Institucionais.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das 
atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  n.º  121,  de  31  de 
dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

R E S O L V E:

Art. 1º. Tornar sem efeito a Portaria n.º 475/2024/SDP-AI, publicada na edição n.º 196, de 22 
de outubro de 2024,no Diário Eletrônico da Defensoria Pública do Estado do Amapá.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 7 de novembro de 2024.

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

 para Assuntos Institucionais

PÁGINA: 02 



Macapá – Amapá, 
quinta-feira, 7 de novembro de 2024

Ano IV 
Edição nº  207

SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS
PORTARIA N.º 522, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2024.

Designação extraordinária.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das 
atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  n.º  121,  de  31  de 
dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n.º 24.0.000002572-7/SEI,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 582, de 7 de agosto de 2024, da Corregedoria-Geral,

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,

CONSIDERANDO o artigo 94 da Lei Complementar n.º 121/2019-DPE/AP.

R E S O L V E:

Art. 1º.  Designar a defensora pública  Raphaella Alves Corrêa, para acumulação extraordinária, no 
exercício das atribuições do defensor público André Felipe, na Defensoria de Amapá, nos dias 27, 28 
e 29 de novembro de 2024. 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 7 de novembro de 2024.

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

 para Assuntos Institucionais

PÁGINA: 03 



Macapá – Amapá, 
quinta-feira, 7 de novembro de 2024

Ano IV 
Edição nº  207

DEFENSORIA PÚBLICA-GERAL PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS
PORTARIA N.º 523, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2024.

Tornar  sem  efeito  a  Portaria  n.º 
102/2024  da  Subdefensoria  Pública-
Geral para Assuntos Institucionais.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das 
atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  n.º  121,  de  31  de 
dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

R E S O L V E:

Art. 1º. Tornar sem efeito a Portaria n.º 102/2024/SDP-AI, publicada na edição n.º 98, de 4 de 
junho de 2024, no Diário Eletrônico da Defensoria Pública do Estado do Amapá.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 7 de novembro de 2024.

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

 para Assuntos Institucionais

PÁGINA: 04 



Macapá – Amapá, 
quinta-feira, 7 de novembro de 2024

Ano IV 
Edição nº  207

SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS
PORTARIA N.º 524, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2024.

Designação  de  defensor  público 
substituto.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das 
atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  n.º  121,  de  31  de 
dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO o Processo eletrônico n.º 24.0.000000278-6/SEI,

CONSIDERANDO  a  Instrução  Normativa  n.º  05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o 
procedimento para o pedido de concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de 
Membros e Servidores da Defensoria Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 1.351, de 12 de dezembro de 2023, que nomeou Arthur de 
Almeida Pessoa para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Defensor Público Substituto, 
integrante da Carreira da Defensoria Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO o  artigo  79,  parágrafo  único,  da  Lei  Complementar  n.º 
121/2019-DPE/AP,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 373, de 21 de maio de 2024 da Corregedoria-Geral,

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público.

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar o defensor público substituto Arthur de Almeida Pessoa, para acumulação 
extraordinária,  no  exercício  das  atribuições  do  defensor  público  Márcio  Fonseca  Costa 
Peixoto, na 8ª Defensoria de Família de Macapá, no período de 9 a 19 de dezembro de 
2024.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 7 de novembro de 2024.

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

 para Assuntos Institucionais

PÁGINA: 05 



Macapá – Amapá, 
quinta-feira, 7 de novembro de 2024

Ano IV 
Edição nº  207

SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS
PORTARIA N.º 525, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2024.

Designação  de  defensor  público 
substituto.

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das 
atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  n.º  121,  de  31  de 
dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO  a  Instrução  Normativa  n.º  05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o 
procedimento para o pedido de concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de 
Membros e Servidores da Defensoria Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 1.351, de 12 de dezembro de 2023, que nomeou Arthur de 
Almeida Pessoa para exercer o cargo de Provimento Efetivo de Defensor Público Substituto, 
integrante da Carreira da Defensoria Pública do Estado do Amapá,

CONSIDERANDO o  artigo  79,  parágrafo  único,  da  Lei  Complementar  n.º 
121/2019-DPE/AP,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 768, de 24 de novembro de 2023 da Corregedoria-Geral,

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público.

R E S O L V E:

Art. 1º. Designar o defensor público substituto Arthur de Almeida Pessoa, para acumulação 
extraordinária, no exercício das atribuições do defensor público Jefferson Alves Teodósio, na 
8ª Defensoria Criminal de Macapá, no período de 2 a 6 de dezembro de 2024.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 7 de novembro de 2024.

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

 para Assuntos Institucionais

PÁGINA: 06 



Macapá – Amapá, 
quinta-feira, 7 de novembro de 2024

Ano IV 
Edição nº  207

SUBDEFENSORIA PÚBLICA-GERAL PARA ASSUNTOS INSTITUCIONAIS
PORTARIA N.º 526, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2024.

Estabelece  prazo  para  solicitação  de 
designação extraordinária

A  SUBDEFENSORA  PÚBLICA-GERAL  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  usando  das 
atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei  Complementar  Estadual  n.º  121,  de  31  de 
dezembro de 2019 e Portaria n.º 395, de 2 de maio de 2024,

CONSIDERANDO a Portaria n.º 526, de 26 de março de 2022, que delega competências aos 
Coordenadores dos Núcleos Regionais e Especializados - e, em seus afastamentos legais e 
impedimentos, aos seus respectivos substitutos, 

CONSIDERANDO os Princípios da Eficiência e Continuidade do Serviço Público,

R E S O L V E:

Art. 1º. ESTABELECER o prazo mínimo de 5 (cinco) dias úteis para solicitar designação de 
Defensor(a)  Público(a)  para  atuar  extraordinariamente  em  atos  específicos,  em  casos  de 
colidência, conflito de horário de audiências ou em outra situação excepcional, notadamente 
na realização de audiências judiciais.

Art.  2º.  O  requerimento  deve  ser  apresentado  juntamente  com  a  comprovação  de 
impossibilidade  de  designação  pelo  Coordenador  do  Núcleo,  nos  termos  da  Portaria  n.º 
526/2022.

Art. 3º. Os pedidos deverão ser endereçados à Subdefensoria Pública-Geral Institucional, por 
meio do sistema SEI, de segunda a sexta-feira, no horário das 7 h:30 min às 13 h.

Art. 4º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá, 7 de novembro de 2024.

ADEGMAR PEREIRA LOIOLA
 Subdefensora Pública-Geral do Estado do Amapá

 para Assuntos Institucionais

PÁGINA: 07 



Macapá – Amapá, 
quinta-feira, 7 de novembro de 2024

Ano IV 
Edição nº  207

CORREGEDORIA-GERAL - DPE/AP
PORTARIA Nº 856, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2024.

Dá  publicidade  a  folga  compensatória de 
Defensor Público.

O  CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO  ESTADO  DO  AMAPÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de 
dezembro de 2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico n º 24.0.000005547-2/SEI;

CONSIDERANDO o artigo 102 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019;

CONSIDERANDO a  Instrução  Normativa  nº  05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o 
procedimento para o pedido de concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de 
Membros e Servidores da Defensoria Pública do Estado do Amapá.

R E S O L V E:

Art. 1º. Publicizar  4 (quatro) dias de folgas compensatórias do Defensor Público  Igor Valente 
Giusti, que exerce suas atividades como Subdefensor Público-Geral Administrativo, nos dias 27, 
28 e 29 de novembro e 2 de dezembro de 2024.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá/AP, 7 de novembro de 2024.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral

PÁGINA: 08 

https://sei.ap.def.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=55374&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001040&infra_hash=0f45f281d8dc3e97880929e05b982cab44706ccc8d591f02b96be0d310f6b914


Macapá – Amapá, 
quinta-feira, 7 de novembro de 2024

Ano IV 
Edição nº  207

CORREGEDORIA-GERAL - DPE/AP
PORTARIA Nº 857, DE 7 DE NOVEMBNRO DE 2024.

Altera,  a  pedido,  férias  de  Defensora 
Pública.

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 
de dezembro de 2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 24.0.000005513-8/SEI;

CONSIDERANDO o artigo 103 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019-DPE/AP;

CONSIDERANDO a  Instrução  Normativa  nº  05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o 
procedimento para o pedido de concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias 
de Membros e Servidores da Defensoria Pública do Estado do Amapá;

CONSIDERANDO a Portaria nº 712, de 12 de setembro de 2024, da Corregedoria-Geral.

R E S O L V E:

Art. 1º. Alterar, a pedido, 19 (dezenove) dias de férias da Defensora Pública Thalita Araújo 
Silva, anteriormente deferidas para o período de 14 de novembro a 2 de dezembro de 2024, 
conforme Portaria 712/2024/CGDPEAP, passando o gozo a ser usufruído nos períodos de 22 
a 29 de novembro e 9 a 19 de dezembro de 2024.

Art.  2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá/AP, 7 de outubro de 2024.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral 

PÁGINA: 09 

https://sei.ap.def.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=54992&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001040&infra_hash=f65da74fea873ba8d827f5c7759a5afa5fabd64a4f1660862c675c5d82ba745c


Macapá – Amapá, 
quinta-feira, 7 de novembro de 2024

Ano IV 
Edição nº  207

CORREGEDORIA-GERAL - DPE/AP
PORTARIA Nº 858, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2024.

Dá  publicidade  a  folga  compensatória de 
Servidora Pública.

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de 
dezembro de 2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 24.0.000005715-7/SEI;

CONSIDERANDO o artigo 102 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019.

CONSIDERANDO a  Instrução  Normativa  nº  05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o 
procedimento para o pedido de concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de 
Membros e Servidores da Defensoria Pública do Estado do Amapá.

R E S O L V E:

Art. 1º. Publicizar 1 (um) dia de folga compensatória da Servidora Pública Lara Carolina de 
Souza Mendonça, que exerce suas atividades na 1ª Defensoria da Criança e Adolescente de 
Macapá, no dia 29 de novembro de 2024.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá/AP, 7 de novembro de 2024.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral

PÁGINA: 010 

https://sei.ap.def.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=57056&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001040&infra_hash=0deae5a3cb3d5cbf36ec375cff985dff9d92332d22b22aa1943763e43e1cf987


Macapá – Amapá, 
quinta-feira, 7 de novembro de 2024

Ano IV 
Edição nº  207

CORREGEDORIA-GERAL - DPE/AP
PORTARIA Nº 859, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2024.

Altera,  a  pedido,  férias  de  servidora 
Pública.

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 
de dezembro de 2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 24.0.000005536-7/SEI;

CONSIDERANDO a  Instrução  Normativa  nº  05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o 
procedimento para o pedido de concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de 
Membros e Servidores da Defensoria Pública do Estado do Amapá;

CONSIDERANDO a Portaria nº 771, de 07 de outubro de 2024 , da Corregedoria-Geral.

R E S O L V E:

Art. 1º. Alterar, a pedido, 10 (dez) dias de férias da servidora pública Mônica Priscila Lima 
Pires,  que exerce suas atividades na Coordenadoria de Licitações, Contratos e Convênios, 
anteriormente deferidas para o período de 27 de janeiro a 5 de fevereiro de 2025 conforme a 
Portaria nº 771, de 7 de outubro de 2024, passando a ser usufruído no período de 3 a 12 de 
fevereiro de 2025.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá/AP, 7 de novembro de 2024.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral

PÁGINA: 011 

https://sei.ap.def.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=55266&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000940&infra_hash=119f88ac5a04ddde162705abbb77c915d2e01dadb8536cac2a1e4cc8843d060b


Macapá – Amapá, 
quinta-feira, 7 de novembro de 2024

Ano IV 
Edição nº  207

CORREGEDORIA-GERAL - DPE/AP
PORTARIA Nº 860, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2024.

Dá  publicidade  a  folga  compensatória de 
Servidora Pública.

O CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Complementar Estadual nº121, de 31 de 
dezembro de 2019 e,

CONSIDERANDO o Processo Eletrônico nº 24.0.000005747-5/SEI;

CONSIDERANDO o artigo 102 da Lei Complementar Estadual nº 121/2019.

CONSIDERANDO a  Instrução  Normativa  nº  05/2024/CGDPEAP,  que  dispõe  sobre  o 
procedimento para o pedido de concessão e gozo de férias e gozo de folgas compensatórias de 
Membros e Servidores da Defensoria Pública do Estado do Amapá.

R E S O L V E:

Art.  1º. Publicizar  2  (dois) dias  de  folgas compensatórias da Servidora Pública  Caroline 
Quintela Quaresma, que exerce suas atividades na 8ª Defensoria de Família de Macapá, nos 
dias 25 e 26 de novembro de 2024.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Publique-se e cumpra-se.

Macapá/AP, 7 de novembro de 2024.

EDUARDO PEREIRA DOS ANJOS
Corregedor-Geral

PÁGINA: 012 

https://sei.ap.def.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=57421&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001040&infra_hash=884e99c525feea984e0a78e9f31191015e31a9c71eed4db12251ab9cc03ca9a3


Macapá – Amapá, 
quinta-feira, 7 de novembro de 2024

Ano IV 
Edição nº  207

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ
CONTRATO N.º 049/2024-DPE/AP

Vinculado ao Processo n.º 24.0.000002603-0 – DPE/AP

Contratante:  A  DEFENSORIA  PÚBLICA  DO  ESTADO  DO  AMAPÁ,  CNPJ: 
11.762.144/0001-00;  Contratado:  LS SERVIÇOS DE INFORMÁTICA E ELETRÔNICA 
LTDA,  CNPJ:  10.793.812/0003-57;  Objeto: aquisição  de  computadores,  notebooks  e 
monitores; Fundamentação Legal: Art. 37, da Constituição Federal, art. 75, inciso II da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Portaria n.º 40, de 10 de janeiro de 2024 - DPE/AP, Portaria 
nº 46, 10 de janeiro de 2024 - DPE/AP, Portaria nº 48, de 10 de janeiro de 2024 - DPE/AP, e  
demais legislações aplicáveis; Vigência: de 06 de novembro de 2024 à 06 de de novembro de 
2025;  Dotação  Orçamentária:  Programa:  1.03.122.0024.1003,  Fonte:  501,  Natureza: 
449052,  Nota de empenho n.º  2024NE00515;  Programa:  1.03.122.0024.1003,  Fonte:  500, 
Natureza:  449052,  Nota  de  empenho  n.º  2024NE00516;  Programa:  1.03.122.0024.1003, 
Fonte:  500,  Natureza:  449052,  Nota  de  empenho  n.º  2024NE00517;  Programa: 
1.03.122.0024.2067,  Fonte:  500,  Natureza:  449052;  Nota  de  empenho  n.º  2024NE00521; 
Valor do Contrato: R$ 117.500,00 (cento e dezessete mil e quinhentos reais), referente ao 
Pregão Eletrônico n.º  006/2024;  Signatários:  JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO, 
Defensor  Público-Geral,  pela  contratante  e  SILVIO  MOREIRA  DOS  SANTOS  pela 
contratada.

Macapá-AP, 07 de novembro de 2024

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá

Edição assinada eletronicamente por:

PÁGINA: 013 
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